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Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, e a Sua Senhoria 
o Senhor Kairan Rocha Figueiredo, Secretário 
Municipal de Administração, a criação de 
uma subprefeitura no Bairro Urbis VI para 
atender este e os demais bairros da região sul 
da cidade de Vitória da Conquista. 

A Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria o Kairan Rocha Figueiredo 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a complexidade de gestão do Município de Vitória da Conquista, em 
razão, principalmente, da quantidade de habitantes e da sua dimensão geográfica, 
indicamos a criação de uma subprefeitura no Bairro Urbis VI para atender este e os 
demais bairros da região sul da cidade de Vitória da Conquista, que são populosos e 
carentes da oferta de serviços públicos. Ademais, a população da região também se vê 
prejudicada no momento em que busca atendimento público municipal que, devido à 
descentralização de algumas secretarias e órgãos públicos municipais situados em 
diferentes imóveis dificultam o acesso à informações e dificulta também o atendimento 
às demandas da comunidade, pois o tempo gasto entre a identificação dos problemas 
locais e as ações que, supostamente, seriam necessárias para saná-los, torna essas ações 
improdutivas e ineficientes, uma vez que, em sua grande maioria, requerem ações 
imediatas. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 11 de fevereiro de 2019 

a Wira Santos 
Vereador Denis do Gás (PSC) 
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